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Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator.

Maceió, 30/09/2024

Desembargador Eleitoral SOSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela COLIGAÇÃO PARA JUNDIÁ SEGUIR
FELIZ e MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO em face do Acórdão TRE/AL de 16/09/2024
(Id 10181743), que deu provimento ao recurso interposto e deferiu o registro de candidatura de
BEROALDO RUFINO DA SILVA.

Em suas razões dos embargos, sustentam os embargantes erro de premissa fática no
pronunciamento do Tribunal, vez que não houve análise do mérito do que decidido no Acórdão do TJ/AL.

Desse modo, requer o suprimento do vício apontados para aplicação dos efeitos infringentes e
indeferimento do registro de candidatura, declarando a inelegibilidade do embargado.

Foram apresentadas contrarrazões pelo embargado, suscitando a ilegitimidade ativa recursal.

Em seu parecer, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou pelo não conhecimento dos
aclaratórios.

É o sucinto relatório.

VOTO

Conforme já relatado, tratam os autos de embargos de declaração opostos em face do
Acórdão deste Regional que deu provimento ao recurso interposto pelo candidato e julgou improcedente a
AIRC intentada e deferiu o registro de candidatura.

Na decisão questionada, foi acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa do Movimento
Democrático Brasileiro para a propositura da Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura – AIRC,
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haja vista que a agremiação em questão não possuía legitimidade para atuar isoladamente. Vejamos:

“

De outra banda, a COLIGAÇÃO PARA JUNDIÁ SEGUIR FELIZ, não impugnou o registro
de candidatura, o que impede sua atuação em segundo grau.

Nesse ponto, faço destaque à Súmula nº 11 do TSE, que expressamente disciplina:

Súmula TSE nº 11: “No processo de registro de candidatos, o partido que não o impugnou
não tem legitimidade para recorrer da sentença que o deferiu, salvo se se cuidar de matéria
constitucional”.

Desse modo, diante dos argumentos acima postos, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa
recursal suscitada pelo embargado.

Feitas tais considerações, acompanhando o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, voto
pelo não conhecimento dos embargos de declaração.

É como voto.

Des. Eleitoral SÓSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE
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Relator
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